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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Secretário de Estado da Justiça e Cidadania para
que esclareça sobre o contrato nº 003/2024, firmado entre a Fundação CASA e a empresa Nuctech do
Brasil  Ltda., referente à locação de 72 equipamentos de escâner corporal para uso nos Centros de
Atendimento da Fundação CASA.
 
 
 
Considerando que se trata de equipamento emissor de radiação ionizante, regulamentado pela Comissão
Nacional de Energia Nuclear – CNEN, solicitamos:
 
 
 
1-  Os  locais  de  instalação com devido  número  de  série  de  cada equipamento  e  seus  respectivos
levantamentos radiômetros, com seus devidos laudo por equipamento;
 
 
 
2- O Levantamento Radiométrico inicial e o mais recente (com data, metodologia e responsável técnico),
de cada equipamento;
 
 
 
3- O Programa de Proteção Radiológica (PPR) vigente;
 
 
 
4- Nome e qualificação do Supervisor de Proteção Radiológica responsável pela instalação;
 
 
 
5- Registros de treinamento específico em radioproteção dos operadores por equipamento;
 
 
 
6- Procedimentos operacionais de segurança e controle de exposição dos trabalhadores;
 
 
 
7- Registros de manutenção técnica e eventuais intervenções realizadas no equipamento;
 
 
 
8- Comprovação de regularização sanitária aplicável junto à ANVISA;
 
 
 
9- Controle de periodicidade das avaliações radiológicas (aferições anuais ou extraordinárias).
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Considerando que o Poder Executivo firmou contrato com a empresa Nuctech do Brasil  Ltda.,  para
locação de 72 equipamentos de escâner corporal,  destinado a uso nos Centros de Atendimento da
Fundação CASA, e que tais equipamentos são emissores de radiação ionizante, regulamentado pela
Comissão  Nacional  de  Energia  Nuclear  –  CNEN,  esta  solicitação  tem  como  objetivo  garantir  a
conformidade com as normas de segurança,  saúde ocupacional  e  proteção radiológica aplicáveis,
assegurando transparência e prevenção de riscos aos trabalhadores.
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